Parecer N.º 514, de 2003.

Da Comissão de  Administração Pública, sobre o Projeto de Lei n.º 8, de 2001.


O Projeto de Lei n.º 8, de 2001, de autoria do nobre Deputado Nivaldo Santana, tem por objetivo isentar da taxa de expedição de certidões da Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP -, a pessoa física que declarar  situação de pobreza.


Em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 5º a 9º Sessões Ordinárias, no período compreendido entre 08 a 14 de fevereiro de 2001, a proposição não recebeu emendas nem substitutivos.


Decorrido esse prazo, o projeto foi enviado à Comissão de Constituição e Justiça, sendo distribuído ao ilustre Deputado Jorge Caruso que, não encontrando óbices jurídico-constitucionais ou legais, opinou favoravelmente à aprovação do referido projeto com a emenda apresentada, a fim de melhorar a técnica legislativa, conforme parecer de fls. 05 e 06.


Em seguida, a Comissão de Constituição e Justiça aprovou o parecer favorável à proposição com a emenda apresentada, segundo despacho de fls. 06 verso.


Na seqüência do processo legislativo, o projeto em questão foi encaminhado à Comissão de Administração Pública, cabendo-nos, nos termos do artigo 31, §8º da X Consolidação do Regimento Interno, manifestarmo-nos sobre o seu mérito.


Opinamos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n.º 8, de 2001, competindo-nos, no momento, diante do despacho de fls. 10, reiterarmos o nosso parecer de fls. 08 e 09.


a) Jamil Murad – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição, com a emenda da CCJ.

Sala das Comissões, em 12/9/2001

a) CARLÃO CAMARGO – Presidente

MARIÂNGELA DUARTE – VAZ DE LIMA – CELSO TANAUI – VITOR SAPIENZA – JAMIL MURAD – CARLÃO CAMARGO

Manifestação a que se refere o relator


O Projeto de Lei n.º 8, de 2001, de autoria do nobre Deputado Nivaldo Santana, tem por objetivo isentar da taxa de expedição de certidões da Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP, a pessoa física que declarar situação de pobreza.


Em pauta, nos termos regimentais, nos dais correspondentes às 5º a 9º Sessões Ordinárias, no período compreendido entre 04 e 14 de fevereiro de 2001, a proposição não recebeu emendas, nem substitutivos.


Decorrido esse prazo, o projeto foi enviado à Comissão de Constituição e Justiça, sendo distribuído ao ilustre Deputado Jorge Caruso  que, não encontrando óbices jurídico-constitucionais ou legais, opinou favoravelmente à aprovação do referido projeto com a emenda apresentada, a fim de melhorar a técnica legislativa, conforme parecer de fls. 05 e 06.


Em seguida, a Comissão de Constituição e Justiça aprovou o parecer favorável à proposição com a emenda apresentada, segundo despacho de fls. 06, verso.


Na seqüência 
do processo legislativo, o projeto em questão, foi encaminhado à Comissão de Administração Pública, cabendo-nos, nos termos do artigo 31, §8º da X Consolidação do Regimento Interno, manifestarmo-nos sobre o seu mérito.


A Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP, emite, diariamente, várias certidões sucintas, com o fim de fornecer informações e documentos hábeis para comprovar determinados atos, como razão social, endereço da empresa, nome dos sócios, natureza jurídica da empresa, capital social, dentre outros, proporcionando, assim ,aos trabalhadores, quando for o caso, a possibilidade de reivindicar os seus direitos na Justiça do trabalho. 


Em sendo assim, o nobre parlamentar apresentou este projeto de lei, justamente para garantir às pessoas carentes, que comprovarem situação de pobreza, o fornecimento das certidões com isenção da respectiva taxa, pois caso contrário, essas pessoas ficariam impedidas de buscar seus direitos na Justiça do Trabalho, o que seria inadmissível, razão pela qual tal projeto merece a devida atenção.


Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei n.º 8, de 2001, com a emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça.


a) Jamil Murad







